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Termo de Contrato nº ______ 2023. 

Processo nº SEI-170002/001119/2023 

 

 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE FORMA 

CONTÍNUA, DE LOCAÇÃO DE 20 (VINTE) VEÍCULOS DE 

SERVIÇO, SEM COMBUSTÍVEL E SEM MOTORISTA, PARA 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA EMOP-RJ, PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, EM CONFORMIDADE COM 

A LEI Nº 13.303/2016 (REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XVI, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NO ÂMBITO DAS EMPRESAS 

PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS), NO 

REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA EMOP-

RJ E O DECRETO Nº 46.624/2019 (REGULAMENTA A FASE 

PREPARATÓRIA DAS CONTRATAÇÕES NO ÂMBITO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO), OBSERVADOS OS 

DETALHAMENTOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS, 

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO-EMOP-RJ  E A 

EMPRESA_____________________________________________. 

 

A EMPRESA DE OBRAS DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO – EMOP-RJ, inscrita no CNPJ nº 42.411.249/0001-30, neste ato representado 

por seu Diretor Presidente _____________(preencher), inscrito no CPF/MF sob o nº CPF nº 

__________(preencher) e por seu Diretor de Administração e Finanças, 

___________(preencher), CPF nº _________(preencher), doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa ___________(preencher) sediada na 

_____________(preencher), inscrita no CNPJ-MF sob nº ___________(preencher), neste 

ato representada por meio do seu __________(preencher), ao final assinado, incrito no CPF 

nº ________(preencher), residente e domiciliado na Rua _______(preencher) daqui por 

diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato com 

fundamento no Processo Administrativo SEI-170002/001119/2023, mediante Pregão 

Eletrônico nº ___/2023, que se regerá pelas normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 

pelo que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMOP-RJ, pelas 

normas da Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual nº 31.864, de 

16/09/2002, pela Lei Estadual nº 287/79 (Código de Administração Financeira e 

Contabilidade Pública), pelo Decreto nº 3.148/80 e pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006, estando sujeito às disposições da Lei Estadual nº 7.753 de 17 de outubro de 

2017, além das disposições legais aplicáveis, pelos preceitos de direito privado, pelo disposto 

no edital de licitação  e seus anexos bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

http://www.emop.rj.gov.br/


Campo de São Cristóvão, 138 - São Cristóvão- Rio de Janeiro-RJ- 
CEP20921-440 Telefones(21) 2332-4483(21) 2332-4448 

www.emop.rj.gov.br 

 

 

Governodo Estado do Riode Janeiro Secretaria de 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades 

Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 
 

 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE FORMA CONTÍNUA, DE 

LOCAÇÃO DE 20 (VINTE) VEÍCULOS DE SERVIÇO, SEM COMBUSTÍVEL E SEM 

MOTORISTA, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA EMOP-RJ, PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.303/2016 

(REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NO 

ÂMBITO DAS EMPRESAS PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS), NO 

REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA EMOP-RJ E O DECRETO 

Nº 46.624/2019 (REGULAMENTA A FASE PREPARATÓRIA DAS CONTRATAÇÕES 

NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO), OBSERVADOS OS 

DETALHAMENTOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS, ESPECIFICAÇÕES E 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o Regime de Execução de 

Empreitada por Preço Global. 

 

 

 

 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, valendo a data de publicação do extrato 

na imprensa oficial  como termo inicial da vigência.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, com fundamento nos arts. 

71 e 72, da Lei nº 13.303, de 2016, c/c art. 184, do Regulamento de Licitações e Contratos – RLC 

da EMOP-RJ, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o 

CONTRATANTE. 

 

 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

I. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital de Pregão; no Termo de Referência; no Formulário de Proposta de 

Preços e no Contrato; 

 

II. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme o 

Decreto Estadual nº 45.600/2016; 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO CONTRATUAL 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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III. Entregar  documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à execução 

dos serviços; 

 

IV. Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no contrato, 

se houver; 

 

V. Arcar com as despesas de combustível, pedágio e estacionamento; 

 

VI. O pagamento das multas de trânsito é de responsabilidade do condutor real infrator, devendo 

a CONTRATADA, a contar da data de recebimento de auto de infração, encaminhá-lo para 

a CONTRATANTE, em até três dias úteis, para a identificação do agente; 

 

VII. Arcar com as despesas decorrentes do mau uso do objeto contratado, devendo esta ser 

devidamente comprovada pela CONTRATADA, com: 

 

a. Acionamento do seguro; 

b. Pagamento direto pela CONTRATANTE; ou 

c. Ressarcimento à CONTRATADA 

 

VIII. Para reembolso das avarias descritas no subitem VII, será utilizada a forma mais vantajosa 

à CONTRATANTE; 

 

IX. Em caso de avarias de média ou grande monta por culpa de condutores ou terceiros, a 

CONTRATADA deverá enviar a CONTRATANTE, 3 (três) orçamentos para tentativa de 

ressarcimento junto ao terceiro, com o acionamento do seguro estipulado. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O requisito da aplicação da avaliação de nível de serviços para fins de 

faturamento não confere poderes para que a CONTRATANTE se esquive de cumprir com os 

requisitos contratuais assumidos e com o devido processo de pagamento estabelecido nas normas 

estaduais.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

I. Conduzir os serviços de acordo com as normas e as especificações técnicas e, ainda, com 

estrita observância do instrumento convocatório, do termo de referência, da proposta de 

preços e da legislação vigente. 

 

II. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

III. Responsabilizar-se pelo cumprimento de toda legislação vigente, incluindo o pagamento de 

taxas, impostos, emolumentos, multas e demais contribuições fiscais que incidam ou venham 

a incidir sobre a prestação dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE. 
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IV. Facilitar a ação dos fiscais e gestores dos contratos, fornecendo informações ou promovendo 

acesso à documentação dos serviços em execução, e atendendo prontamente às observações 

e exigências apresentadas por eles. 

 

V. Atender com presteza às reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando a sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

VI. Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis.  

 

VII. Manter o sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto e documento de interesse da CONTRATANTE, ou de terceiros, de que 

tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus 

empregados a observar rigorosamente esta determinação. 

 

VIII. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 

informações que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto 

deste contrato sem o consentimento, por escrito, da CONTRATANTE. 

 

IX. Autorizar, quando necessário, a instalação ou desinstalação de Unidade Veicular, para 

integração ou retirada do veículo no Sistema de Controle de Frota utilizado pelo Governo do 

Estado do Rio de Janeiro, sempre que um veículo for incluído ou excluído do fornecimento. 

 

X. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os veículos que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento. 

 

XI. Substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, toda ou parte 

da remessa devolvida pelo mesmo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso constatadas 

divergências nas especificações do veículo entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

 

XII. No caso de imobilizações de veículos por acidente, legalização, manutenção ou por qualquer 

outra necessidade, é responsabilidade da CONTRATADA fornecer veículo reserva com as 

mesmas características do principal, com tanque cheio e no prazo máximo de 04 (quatro) 

horas na região do Grande Rio e de Niterói e 48 (quarenta e oito) horas nas demais regiões 

do Estado. A devolução do veículo reserva somente ocorrerá após disponibilização do 

principal, importando o veículo reserva também ser devolvido com tanque cheio. 

 

XIII. Os veículos reservas, de que trata o subitem anterior, deverão ser de propriedade da 

CONTRATADA e ser disponibilizados registrados e licenciados no Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

XIV. No caso das despesas decorrentes da contratação será de total responsabilidade da 

CONTRATADA as despesas com o transporte/reboque dos veículos quando necessário, 

encargos previdenciários e tributários decorrentes da execução do contrato, cabendo-lhe 

ainda, a inteira responsabilidade (civil e/ou penal), por quaisquer danos a terceiros, 

provenientes após apuração, de negligência resultante da prestação do serviço. 

 

XV. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no 

contrato.  
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XVI. Manter atualizados seu endereço, telefones e dados bancários para a efetivação de 

pagamentos. 

 

XVII. A falta de entrega de quaisquer dos veículos, cujo serviço de locação incumbir à 

CONTRATADA, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução dos serviços objeto de Contratos e não a eximirá das penalidades a 

que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

 

XVIII. Será também de responsabilidade da CONTRATADA os casos de avarias de menor monta, 

nos veículos locados e de terceiros, ocorridas de forma involuntária, decorrentes de uso e 

casos fortuitos e que não ensejam a utilização dos serviços da seguradora. 

 

XIX. A CONTRATADA deverá regularmente efetuar manutenções preventivas e corretivas nos 

veículos, de acordo com as recomendações dos fabricantes, cujos custos correrão por conta 

da mesma. 

 

XX. A CONTRATADA deverá enviar mensalmente, à CONTRATANTE, relatórios, por meio 

eletrônico, listando os serviços de manutenção preventiva e corretiva realizados em cada 

veículo, incluindo data, horário, tipo de serviço e custo de realização. 

 

XXI. Fornecimento de materiais 

 

Materiais a serem disponibilizados: 

 

a) Os veículos a serem ofertados deverão seguir os parâmetros de eficiência estabelecidos na 

especificação dos veículos, conforme quadro inserido no subitem 2.2, criados a partir dos 

padrões de eficiência do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular – PBEV, do 

INMETRO. 

 

b) Os veículos fornecidos deverão ser zero quilômetro, e ser substituídos quando atingirem 

90.000 km rodados, ou em quilometragem inferior, a critério da CONTRATADA, mas 

sempre sem ônus para o CONTRATANTE e desde que este concorde expressamente. 

 

c) Os veículos deverão possuir seguro contra colisão, roubo, furto, incêndio, responsabilidade 

civil e cobertura de terceiros, sendo danos materiais no valor de R$ 80.000,00 e danos 

corporais no valor de R$ 80.000,00, sem franquias e responsabilidades para o órgão 

CONTRATANTE, sendo aceito o autosseguro. 

 

d) Os veículos serão disponibilizados com tanque cheio e, considerando que não está previsto 

o fornecimento de combustíveis, os veículos deverão ser devolvidos pelo CONTRATANTE 

à CONTRATADA com tanque cheio. 

 

e) A CONTRATADA será responsável pela instalação de equipamentos de telemetria e 

disponibilização das informações obtidas através desses equipamentos em sistema online e 

relatórios, seguindo as especificações abaixo: 

 

➢ Disponibilizar mapa digital da região metropolitana da cidade do Rio de Janeiro e do 

Estado do Rio de Janeiro; 

➢ Exibir posicionamento dos veículos no mapa em períodos especificados; 

➢ Permitir ativação do recurso de visualização de posicionamento para grupos de veículos; 

➢ Exibir relatório de posicionamento com data, hora e endereço (incluindo logradouro, 

cidade e UF) e velocidade; 
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➢ Permitir definição da região de circulação autorizada e controle da saída da região; 

➢ Disponibilizar a informação do tempo gasto e velocidade desenvolvida nos percursos; 

➢ Exibir informações de status do veículo, incluindo: parado, em movimento e desligado; 

➢ Exibição de relatórios de itinerários percorridos; 

➢ Cadastro de até cinco perfis de acesso via web às informações em tempo real para o 

CONTRATANTE, se for o caso; 

➢ Armazenar, constantemente, informações históricas referentes a um período de pelo 

menos 12 meses. 

 

XXII. Indicar o Responsável pela execução dos serviços, o qual responderá pela CONTRATADA 

por qualquer assunto referente ao Contrato com a respectiva documentação comprobatória. 

 

XXIII. Estar ciente, que será retida a nota fiscal correspondente na falta da apresentação de qualquer 

documento, ou em havendo a inobservância de qualquer obrigação contida no Ato 

Convocatório e seus Anexos. 

 

XXIV. Responder por quaisquer ônus, despesas, salários, Previdência Social passivo trabalhista, 

FGTS, tributos em geral e seguros que incidam na prestação de serviços objeto do Termo de 

Referência. 

 

XXV. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas do pessoal envolvido na execução dos 

serviços. 

 

XXVI. Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93, 

da Lei Federal nº 8.213/91; 

 

XXVII. Na forma da Lei Estadual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados 

alocados a este contrato está obrigada a preencer de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por 

cento dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

 

a) até 200 empregados.................... 2% 

b) de 201 a 500............................... 3% 

c) de 501 a 1.000............................  4% 

d De 1.001 em diante.................... 5% 

 

XXVIII) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual 

n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa 

no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 

denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e 

diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos 

praticados contra a Administração Pública. 
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5. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim classificados: 

 

Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recurso 

   

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 

das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no ínicio de cada execrcício. 

 

6  .   CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO  
 
 
Dá-se a este contrato o valor total de R$ _ ( ). 

 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e 

tributos dos serviços, sejam estes diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA 

por toda e qualquer despesa, ainda que não prevista textualmente neste Contrato; inclusive a que 

decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo 

legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal, bem como despesas com materiais, 

equipamentos, transportes, frete, deslocamentos e mão de  obra e quaisquer outras despesas 

necessárias à execução dos serviços. 

 

 

 CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO.  

 

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

Instrumento Convocatório, do Termo de Referência, Anexo I, conforme os critérios de avaliação 

constante do Acordo de Nível de Serviço – Anexo XIII e da legislação vigente, respondendo o 

inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

comissão de fiscalização de contrato composta por 3 (três) membros do CONTRATANTE, 

especialmente designados pelo Diretor Presidente da EMOP-RJ, conforme ato de nomeação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

forem ao do pagamento, na seguinte forma: 
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a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pela Comissão de 

Fiscalização mencionada no parágrafo primeiro, no prazo de 72 (setenta duas) horas após a 

entrega do bem/produto; 

 

b)  definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo 

primeiro, após decorrido o prazo de 10 (dez) dias, para observação e vistoria, que comprove o 

exato cumprimento das obrigações contratuais. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 

responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para 

ratificação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao                  desempenho de suas 

atividades. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejerão a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme o disposto no art. 83 da Lei Federal nº 13.303, 2016 e arts. 223 e 230 do RLC 

da EMOP-RJ. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato 

não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização 

própria. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, se procederá à 

fiscalização do regime de cotas de que trata o inciso XXVIII, da Cláusula Quinta, realizando a 

verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato. 
 

 

 CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE  

 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 

da Administração. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 

comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, 

exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições 

sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da 

comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto 

deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que 

expirados os respectivos prazos de validade. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados no 

PARÁGRAFO SEGUNDO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, 

assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual 

aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas 

obrigações no prazo assinalado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 

rescindido. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso do Parágrafo Quarto, será expedida notificação à 

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao 

procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a EMOP, pelo prazo de 1 (um) ano. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ___________(______), 

em ___(____) parcelas, no valor de R$______(__________) cada uma delas, sendo efetuadas 

mensal e sucessiva e diretamente na conta corrente nº _______, agência nº ______, de titularidade 

da CONTRATADA, junto à Instituição Financeira contratada pelo Governo do Estado do RJ, desde 

que seja cumprido e observado no Acordo de Níveis de Serviços – Anexo XIII, que estabelece 

critérios de avaliação e cálculos necessários para fins de faturamento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 

instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição 

financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 

financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
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exclusivamente pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de 

recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da Lei nº                  287/79. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento à 

ao Departamento Administrativo da EMOP-RJ, no endereço Campo de São Cristóvão, n.º 138, 

sala 404, São Cristóvão – Rio de Janeiro/RJ, acompanhada de comprovante de recolhimento 

mensal do FGTS e INSS relativos à mão de obra empregada no contrato e regularidade fiscal junto 

às Fazenda Estadual, Federal e Municipal. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas nos Parágrafos Segundo e 

Parágrafo Terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data final do período de adimplemento de cada parcela, após a emissão da declaração de 

recebimento da execução dos serviços, pelo fiscal ou gestor do contrato, e, em consonância                    com o 

quantitativo empenhado, conforme os critérios de oportunidade e conveniência da 

CONTRATANTE e conforme os resultados dos relatórios do Acordo de Nível de Serviços (ANS). 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 

entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s). 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal                   por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem 

a partir da data da respectiva reapresentação. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo IPCA-IBGE e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles 

pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 

mês pro rata die. 

 
PARÁGRAFO OITAVO – Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação  da 

proposta no pregão eletrônico, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual 

pelo IPCA-IBGE, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos 

utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõem os arts 2º e 3º da Lei n.º 

10.192, de 14.02.2001. 

 
PARÁGRAFO NONO – As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado 

solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade 

Protocoladora do Ente contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice 

ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do art. 

211, do Código Civil. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO – Na forma da Lei Estadual nº 7.258, de 2016, caso a CONTRATADA 

não esteja aplicando o regime de cotas deque trata o inciso XXVIII, da Cláusula Quinta, suspender-

se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização 

do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA  

 

 

22.1 – A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRANTE, na data da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia do contrato, comprovante de prestação de 

garantia da ordem de 5% (cinco por cento) – a ser prestada em qualquer das modalidades 

previstas nos artigos 70, §1º  da Lei nº 13.303, de 2016 e art. 183, §1º do RLC/EMOP-RJ, a 

ser liberada ou restituída após a execução satisfatória do contrato, devendo ser atualizada 

monetariamente nos casos de caução em dinheiro. A garantia deverá contemplar a cobertura 

para os seguintes eventos: 

 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

 

b) Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

 

c) Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato. 

 

d) Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 

circunstância superveniente e que não se altere a natureza do objeto, nas hipóteses previstas no 

artigo 189, do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP, mediante termo aditivo. 

 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DA RESCISÃO  

 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, de acordo com 

o art. 227, do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua 

rescisão com as consequências cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão contratual poderá ocorrer por: 
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I - Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no 

art. 227 do RLC; 

 

II – Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja 

vantajoso à CONTRATANTE; ou 

 

III – Decisão judicial ou arbitral. 

 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à 

CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da 

CONTRATANTE, sem que haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que 

houver sofrido. 

PARÁGRAFO QUINTO – A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, quando justificada 

no descumprimento de obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação 

de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do 

contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do 

próprio contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATANTE se reserva ao direito de cobrar indenização 

suplementar em juízo se ficar constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa 

rescisória aplicada, conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código 

Civil. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a operação da CONTRATANTE destinatária da prestação objeto 

deste contrato seja transferida a terceiros a qualquer título, por exemplo em subconcessões, o 

presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente, sem que a Contratada tenha qualquer direito 

a indenização ou compensação, mediante denúncia por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência. 

 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

 
O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízos das cominações 

legais sujeitos as seguintes sanções: 

 

a) impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE e a Administração Pública do Estado 

do Rio de Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos; 
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b) multas previstas em edital e no contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública 

contratante, para fins deste item são assim consideradas: 

 

I – Retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom 

andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que 

evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da 

ata de registro de preços; 

 

II – Não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua 

proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 

demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 

cumprimento; 

 

III – Falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida 

pelo contratado; 

 

IV – Fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem 

ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

 

V – Comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento 

do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento 

licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no 

julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações 

inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor 

original.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a 

mora na execução, ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o 

CONTRATADO, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 

penalidades, que deverão ser graduadas de acordo com a gravidade da infração: 

a) advertência; 

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a CONTRATANTE e a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, observada 

a gravidade da irregularidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 

natureza e a gravidade da  falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 

circunstâncias agravantes e atenuantes. 
 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 
gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO SEXTO – A advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do 

PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas pelo Diretor da área, na forma do art. 236, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A advertência será formalizada por escrito, sempre que ocorrerem 

pequenas irregularidades, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a contratante. 

 

PARÁGRAFO OITAVO A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 

contratar com a Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro – EMOP-RJ, prevista 

na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO será imposta pelo Diretor Presidente, na forma do art. 

236, do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ. 

 

PARÁGRAFO NONO A multa administrativa, prevista na alínea b, do PARAGRAFO 

SEGUNDO: 

a) moratória de até 0,03% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

considerando que, caso a obra, o serviço ou o fornecimento seja concluído dentro do prazo 

inicialmente estabelecido no contrato, o valor da multa será devolvido após o recebimento 

provisório; 

 

b) moratória de até 0,03% por dia de atraso injustificado frente ao prazo final da obra, do 

serviço ou do fornecimento calculado sobre o valor total da contratação, subtraindo os valores 

já aplicados de multa nas parcelas anteriores; 

 

c) compensatória de até 3%, calculado sobre o valor total da contratação pelo descumprimento 

de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente; pela execução em desacordo com as 

especificações constantes do edital e seus anexos; ou por agir com negligência na execução do 

objeto contratado; 

 

d) compensatória de até 5%, calculado sobre o valor total da contratação, pela inexecução 

parcial; 

 

e) compensatória de até 10%, calculado sobre o valor total da contratação, pela inexecução 

total. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo 

ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO –As multas deverão ser recolhidas no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação, podendo a contratante descontá-la na sua totalidade da garantia, 

cabendo à contratada a recomposição do valor original da garantia no prazo de 3 (três) dias úteis. 

Em caso de não recomposição no prazo devido, o contratante deverá descontar dos pagamentos 

eventualmente devidos ou, ainda, quando for o caso, cobrar judicialmente. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 

prestada ou se não puder ser descontada desta, além da perda da garantia, responderá o contratado 

pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrar judicialmente. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

contrato dentro do prazo estipulado pela CONTRATANTE, sem que haja justo motivo para tal, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa 

de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais 

sanções administrativas. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – A suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro – 

EMOP-RJ, prevista na alínea c e d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, não poderá ser aplicada em 

prazo superior a 02 (dois) anos. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – A suspensão temporária poderá ensejar a rescisão 

imediata do contrato pelo Diretor Presidente, desde que justificado com base na gravidade da 

infração. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – A sanção de suspensão leva à inclusão do licitante no 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – Após a inclusão mencionada no item acima, os dados 

relativos às sanções aplicadas aos contratados serão informados ao cadastro de empresas 

inidôneas de que trata o art. 23 da Lei nº 12.846/2013 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas – CEIS. Tais dados também  serão remetidos a SEPLAG, de modo a possibilitar a 

formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração 

Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – A sanção de suspensão poderá também ser aplicada às 

empresas ou aos profissionais que: 

 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE em virtude 

de atos ilícitos praticados; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – As penalidades decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao 

interesse público e da possibilidade da rescisão contratual. 

 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO – A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do 

interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a 

aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo 

e/ou valor, se for o caso. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO – Ao interessado será garantido o contraditório e a 

defesa prévia. 
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO – A defesa prévia do interessado será exercida no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir da sua notificação, no caso de aplicação das 

penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do PARAGRAFO SEGUNDO, nos termos do art.234 

do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO – A autoridade competente emitirá decisão motivada 

sobre a aplicação ou não da sanção ao contratado, devendo conter demonstração dos fatos e dos 

respectivos fundamentos jurídicos, que será publicada em Diário Oficial, cabendo desta decisão 

recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 237 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da EMOP-RJ. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO  

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à 

garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que 

não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para 

haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do 

débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde 

logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR  

 

Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no  todo ou 

em parte, em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de 

imediato à Fiscalização da CONTRATANTE e ratificar por escrito a comunicação,  

informando os efeitos danosos do evento. 

 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

ficarão suspensas tanto as obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto 

a obrigação de a CONTRATANTE remunerá-las. 

 

 

 

 

A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às 

legislações fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária que incidam ou venham a incidir 

sobre o presente Contrato, os quais correrão por sua exclusiva conta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ENCARGOS CONTRATUAIS 

http://www.emop.rj.gov.br/
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Governodo Estado do Riode Janeiro Secretaria de 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades 

Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

 
 

 

 

Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 
 

 

 

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, 

no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do 

CONTRATANTE, providenciando-se após, no módulo específico de informes mensais do 

Sistema Integrado de Gestão Fiscal – SIGFIS, a inserção dos dados e o envio de documentos 

relativos ao presente termo por meio do sistema informatizado e-TCERJ, na forma e no prazo 

determinado pelo tribunal. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 

 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DOS ANEXOS   

 

 

São partes integrantes deste Termo de Contrato, a Matriz de Risco (Anexo XII) e o Acordo de 

Níveis de Serviços (Anexo XIII). 

 

   

 

        

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o Foro 

da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 

contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
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Governodo Estado do Riode Janeiro Secretaria de 
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido 

e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 
Rio de Janeiro,       de                   de 2023. 

 

 
Pela EMOP-RJ: 

 

 

DIRETOR-PRESIDENTE 
 

 

 

 
 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

 

Pela CONTRATADA: 
 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
 

 

             TESTEMUNHAS: 
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ANEXO – XV  

ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS – ANS  
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1. INTRODUÇÃO 
 
Este anexo fornece as diretrizes para o Acordo de Níveis de Serviços - ANS, que será 
instrumento integrante do Contrato oriundo do pregão eletrônico. O Acordo de Níveis de 
Serviços - ANS tem amparo no art. 1º da Resolução SEPLAG Nº 843, DE 28/12/2012, que 
disciplina a serem aplicados nas contratações. 
 
 
A seguir, serão explicitados: o objetivo do ANS; os requisitos da operacionalização da 
avaliação mensal; a planilha para aplicação da avaliação; os módulos e critérios de 
avaliação; os cálculos necessários para fins de faturamento; e as recomendações para a 
avaliação. 
 
 
2. OBJETIVO 
 
O objetivo deste ANS é, em primeiro lugar, fomentar a cultura de avaliação da qualidade 
das prestações de serviços que são contratadas pelo Governo do Estado do Rio de 
Janeiro. É essencial que o Estado avalie os serviços por critérios de qualidade que sejam 
claros e coerentes com o objeto licitado, conforme as descrições no Termo de Referência. 
 
 
Em outras palavras, este ANS é o instrumento pelo qual os fiscais verificarão em qual 
nível de qualidade o serviço de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS está sendo fornecido e terão a 
possibilidade de determinar um pagamento justo de acordo com a qualidade 
apresentada. 
 
 
3. OPERACIONALIZAÇÃO 
 
 
Para fins de faturamento, o resultado da avaliação se dará de forma MENSAL.  
 
Recomendamos que o FISCAL DO CONTRATO fique responsável por emitir os relatórios, 
mas é salutar que este receba a ajuda dos usuários do serviço, das pessoas que 
trabalham na EMOP-RJ e que possuem uma ótima posição para contribuir com a 
avaliação da qualidade. 
 
 
Para fins permitir o ajuste operacional entre CONTRATANTE e CONTRATADA, 
recomendamos que a aplicação da avaliação se inicie a partir do segundo ciclo mensal da 
prestação de serviços, quando ambas as partes já terão a maturidade operacional 
necessária para realizar a avaliação. No entanto, a avaliação passa a ser obrigatória a 
partir do fim do primeiro ciclo mensal do contrato. 
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ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS – ANS  
 

INDICADORES 
METAS ESTABELECIDAS NO ANS 

  
ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidades Garantir o atendimento das necessidades no que diz respeito aos servidores e 
autoridades em serviço. 

Metas a Cumprir 100% dos serviços executados, adequados à perspectiva da administração. 
Instrumento de 

Medição 
Planilha de controles dos serviços executados, conforme modelo 

Forma de 
acompanhamento 

 

A fiscalização do Contrato acompanhará mensalmente o cumprimento das 
atividades da execução dos serviços, com posterior lançamento do resultado na 
planilha de controle. 

Periodicidade Mensal. 
Mecanismo de 

Cálculo 
O número de ocorrências no mês refletirá o percentual de atingimento da meta 
(%) ou, a glosa, pelo não atingimento. 

 
Início de Vigência 

✓ 0 a 3 ocorrências = 100% da meta = recebimento de 100% da fatura. 
✓ 4 a 6 ocorrências =   95% da meta = recebimento de    95% da fatura. 
✓ 7 a 9 ocorrências =   90% da meta = recebimento de    99% da fatura. 
✓ 10 a 12 ocorrências = 85% da meta = recebimento de 85% da fatura. 

 
Sanção 

 

A existência de mais de 13 (treze) ocorrências, inclusive, considerar-se-á como 
atingida 5% da meta, caracterizar-se-á inexecução parcial ou rescisão. 
Recebimento de 5% da fatura. 

 

 

 
ANEXO II-B 

AVALIAÇÃO TRIMESTRAL 
OCORRÊNCIAS 

 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 Nº 
OCORRÊNCIA 

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO 
 

1 
Não substituir veículo considerado 
impróprio ou irregular no todo ou em 
parte pela área técnica requisitante, 
quando do seu recebimento. 

        

 
2 

Não substituir veículo impossibilitado, 
em até 2 (duas) horas, a contar da 
comunicação do fato. 

        

3 Não cumprir determinações e 
notificações 

        

 
4 

Recusar-se a executar o serviço 
determinado pela Fiscalização, sem 
motivo justificado ou determinação 
formal. 
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ANEXO II-C 

 
TABELA II – AJUSTE NO PAGAMENTO 

 
 
VALOR MENSAL DO CONTRATO [A] R$ 
PERÍODO 30 (TRINTA) DIAS 
NÚMERO DE OCORRÊNCIA [B] 
 

Nº DE OCORRÊNCIA DO 
TRIMESTRE [B] 

FAIXA  
ANS 

PERCENTUAL DE 
ATINGIMENTO DA 

META % [C] 

FATOR ANS  
[A] x [C] 

VALOR RECEBIDO 
PELA EMPRESA 

0 a 3  100% R$ R$ 
4 a 6  95% R$ R$ 
7 a 9  90% R$ R$ 
10 a 12  85% R$ R$ 
Mais de 13 – Inexecução 
parcial ou rescisão 

  
5% 

 
R$ 

 
R$ 

VALOR FINAL RECEBIDO PELA EMPRESA R$ 

 

 

4. A aplicação dos ajustes no pagamento decorrentes do ANS não substitui nem elimina 
as sanções e penalidades previstas em contrato ou na Lei nº 13.303/2016 e no 
Regulamento de Licitações e Contratos desta EMOP. 
 
 
 
 
Certificamos que somos os responsáveis pela elaboração do presente documento que 
materializa o Acordo de Níveis de Serviços - ANS da presente contratação. 
 
Responsáveis pela Elaboração do ANS: 
 
                      Maria das Graças Ribeiro                                Francitônio da Silva Oliveira 
                                ID 2849592-6                                                            ID 5092435-4 
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FASE RISCO DESCRIÇÃO CHEKLIST CHECKLIST IMPACTO  PROBABILIDADE 

Pesquisa 
de 

mercado 

Risco não 
previsto: Não 

conseguir 
cotação 

Não ter resposta do 
mercado, o processo 
não seguir para Edital 

Ações de prevenção 
Ampliar o leque de 

fornecedores em fontes 
diversas 

Alto impacto  Alta Probabilidade 

Ações de Contingência 

Prosseguir para a 
licitação com outros 

tipos de preços 

Fazer relatório com 
justificativas 
consistentes 

demonstrando que foi 
realizada ampla 

consulta ao mercado 

Risco 
confirmado: 

Pesquisa 
perder a 
validade 

Caso os 
procedimentos após a 

pesquisa de preços 
levem mais de 6 

meses, a pesquisa 
pode perder a 

validade e o processo 
terá que ser refeito 

Ação de Prevenção 
Monitorar o prazo da 

pesquisa 

Alto impacto Alta Probabilidade 

Ação de contingência Refazer o processo 
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FASE RISCO DESCRIÇÃO CHEKLIST CHECKLIST IMPACTO  PROBABILIDADE 

Seleção do 
Fornecedor 

  
  

Licitação 
Fracassada ou 

Deserta 

Descrição do dano: Na 
ocasião de uma 

licitação fracassada ou 
deserta, o 

procedimento ou até 
mesmo o modelo de 
contratação terá que 
ser revisto. Isso pode 

afetar ou não a 
contratação. 

Ações de Prevenção 

ETP Robusto 

Alto impacto Baixa Probabilidade 

Benchmarking 

Pesquisa de Mercado 

Ações de contingência 
Nova licitação com novo 

ETP e novo modelo 

Alteração da 
produção 

automobilística 
nacional 

Não haver produção 
suficiente, alterando a 
contratação ao longo 

da vigência do 
contrato. 

Ações de prevenção Acompanhar o mercado 

Alto impacto Média Probabilidade 

Ação de contingência 

Adaptar a demanda, 
aceitando veículos com 

especificações 
semelhantes 

Gestão do 
Contrato 

Rescisão do 
Contrato 

O modelo não atender 
a demanda, sendo 

desvantajoso a 
continuidade do 

contrato 

Ações de prevenção 
Reunião com superiores 
para definir a demanda 

Alto impacto  Média Probabilidade 

Ação de contingência 

Realizar novo 
procedimento visando 
obter melhores 
condições. 

Ações de contingência 
Aplicar sanções 
administrativas 
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FASE RISCO DESCRIÇÃO CHEKLIST CHECKLIST IMPACTO PROBABILIDADE 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Gestão do 
Contrato 
(Cont...) 

 
 
 

Utilização 
Inadequada do 

Veículo 

 
 
 

Uso de veículos para 
fins privados 

 
 
 

Ações de prevenção 

 
Prever no TR 

procedimentos de 
controle e relatórios 

gerenciais 
 

 
 
 
 
 

Médio Impacto 

 
 
 
 

Média 
Probabilidade 

 
Ações de 

contingência 
 

 
Aplicar sanções 
administrativas 

 
 

Aparecimento 
de soluções 
inovadoras 

 
 
No caso de surgir 
nova tecnologia no 
mercado de veículos, 
o modelo poderá ser 
alterado desde que a 
tecnologia atenda aos 
requisitos mínimos. 
 
 

 
 

Ações de prevenção 

 
Prever a possibilidade 

de evolução 
tecnológica da solução 

 

 
 

Médio Impacto 

 
 

Baixa Probabilidade 

 
 

Ações de 
contingência 

 
Negociar a adoção da 

nova tecnologia, caso a 
empresa contratada 

disponha de tal 
tecnologia 

 
 
Médio Impacto 

 
 
Baixa Probabilidade 

 
O Ente não 
horar seu 

compromisso 
financeiro nos 

prazos 
previstos 

Caso não honre seus 
compromissos 
financeiros dentro do 
prazo de 180 dias, há 
possibilidade de 
rompimento pela 
contratada, ficando o 
Ente afetado sem 
cobertura contratual 

 
 
 

Ações de 
contingência 

 
 
 

Não há 

 
 
 
Baixo Impacto 

 
 
 
Baixa Probabilidade 
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FASE RISCO DESCRIÇÃO CHEKLIST CHECKLIST IMPACTO  PROBABILIDADE 

Outras 
Ocorrências 

Ocorrência de 
acidentes de 

trânsito 

Comprometimento da 
integridade física dos 
usuários dos veículos 
e do próprio veículo 

Ações de prevenção 
Cobrar documentação 

relativa a cursos de 
direção defensiva 

Alto Impacto 
Média 

Probabilidade 

Ações de contingência 

Cobrar da contratada o 
acionamento do seguro, 
e reposição com novo 
veículo danificado, nas 
mesmas especificações 

do edital. 

Roubo do 
veículo 

Comprometimento da 
manutenção das 

atividades previstas 
em contrato, e perda 
de bens pessoais e 

corporativos que 
estejam no veículo. 

Ações de prevenção 

Cobrar documentação 
relativa a seguro contra 
roubos, e mantê-la 
atualizada. 

Alto Impacto 
Baixa 

Probabilidade 

Ações de contingência 

Cobrar da contratada o 
acionamento do seguro 
e reposição imediata do 

veículo roubado, nas 
mesmas especificações 

do edital. 

 

 
 
Certificamos que somos os responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa o Mapa de Risco da 
presente contratação. 

Responsáveis pela Elaboração: 
 
                      Maria das Graças Ribeiro                                                                       Francitônio da Silva Oliveira 
                                ID 2849592-6                                                                                                 ID 5092435-4 
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